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DECRETO N° 265/2011 

 

Dispõe sobre a Conferência Municipal de Políticas 
Públicas rle Direitos-( Humanos,  de Lésbicas, 'Gays, 
.Éiissexuais:,Trave'stis e 'Transexuais — .LGBT e dá outras 
providências. 	• 

O PREFEITO MUNICIPAL - DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica convocada a I Conferência Municipal de Políticas 
Públicas e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais LGBT, a ser realizada no dia 27 de setembrode 2011 na cidade de 
Umuarama. 

Art. 2°. A realização'do evento será coordenada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo que a Comissão, Organizadora Municipal será 
instituída por meio de Portaria. 

Art. 30. A Conferência Municipal,de Políticas Públicas e Direitos 
Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais — LGBT, tratará 
do seguinte tema: "Por um pais livre da pobreza e da discriminação: 
promovendo a cidadania LGBT". 

Art. 4°. A Conferência Municipal de Políticas Públicas e Direitos 
Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais — LGBT será 
presidida pelo Secretário Municipal de Saúde, e em sua ausência pela Secretária 
Municipal de Ação Social. 

Art. 5°. A Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Ação Social e a Comissão Organizadora do evento, 
elaborarão e aprovarão o Regimento Interno da Conferência Municipal de Políticas 
Públicas e Direitos Humanos de Lésbicas, Ga y, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais — LGBT. 



ARMANOO OTS FIL O 
Secretário . 	• ministração r .  

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de rode 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N°265/2011 	 Fl 02 

Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre a 
organização e o funcionamento da Conferência de Políticas Públicas e Direitos 
Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais — LGBT, 
inclusive do processo de escolha dos delegados. 

Art.-6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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